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PROJETO DE LEI  Nº426 /2025. 

 

Dispõe sobre a alteração do plano de 

amortização para o equacionamento do 

déficit atuarial do IBASCAF – Instituto de 

Beneficiários e Assistência aos Servidores 

Municipais de Cabo Frio. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1° - Fica instituído novo plano de amortização nos termos do Artigo 2°, da Portaria 

MPS n° 861 de 06 de dezembro de 2023, que alterou o artigo 45 inciso II, da Portaria 

MTP de 02 de junho de 2022, para equacionamento do déficit atuarial do Regime Próprio 

de Previdência - RPPS, na forma de aportes definidos no Estudo Atuarial de 2025, ano 

base 2024, devidos pelo Município, conforme valores originais apresentados no Anexo 

Único desta Lei. 

 

Art. 2° Os Aportes apresentados conforme anexo, serão recolhidos ao RPPS na forma 

abaixo: 

 

a) nos exercícios de 2023, 2024 e 2025, à razão de um terço do necessário; 

 

b) no exercício de 2026, à razão de dois terços do necessário; e 

 

c) a partir do exercício de 2027, cem por cento do necessário. 

 

§1° A adequação gradual do plano de amortização na forma deste artigo poderá ser 

aplicada: 

 

I - caso assegure a liquidez do plano de benefícios, mantendo nível de arrecadação de 

contribuições e acumulação de reservas compatível com o regime financeiro adotado, 

bem como o cumprimento das obrigações futuras, conforme demonstrado nos fluxos 

atuariais; e 

 

II - caso a capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo, nos termos do 

art. 64 desta Portaria, não suporte a sua implantação imediata; e 
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III - sem observar os requisitos previstos no art. 65 desta Portaria, desde que não 

comprometa a amortização integral do déficit atuarial. 

§2° Aos aportes de que trata esta Lei não se aplicam a anterioridade nonagesimal, 

conforme dispõe o inciso III do art. 56 da Portaria MTP n° 1.467 de 02 de Junho de 2022. 

 

Art. 3° Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração da 

contribuição suplementar em forma de aporte aqui instituído, os novos valores deverão 

ser estabelecidos em Lei. 

 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cabo Frio, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

SERGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 
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